INSTITUTO BRASILEIRO DE PESQUISA, PARTICIPAÇÃO SOCIAL E ACOMPANHAMENTO DO ORÇAMENTO PÚBLICO - INBRACO


ROTEIRO

IMPLANTAÇÃO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO, RESPECTIVO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS.


1º PASSO: 

Realizar o levantamento das necessidades e problemas dos bairros e comunidades, urbanos e rurais, incluindo comunidades indígenas, se houver. Ouvir inclusive moradores de ruas, indigentes, etc.
COMO:

· Elaborando um cronograma de reuniões a serem realizadas com cada uma das comunidades urbanas e rurais;
· Apresentando o cronograma aos líderes de associações de moradores, para planejamento conjunto da execução das reuniões;
· Divulgando amplamente a reunião aos moradores, nos meios apontados pelos líderes comunitários como os mais eficientes (jornal, TV, rádio, carro de som, panfleto em escolas públicas, etc.)

· Verificando e providenciando tudo o que for necessário para facilitar a participação dos moradores na reunião de levantamento de necessidades e problemas.

· Realizando as reuniões de acordo com o cronograma debatido e aprovado com os líderes de associação de moradores, promovendo o preenchimento do Anexo C pelos moradores, atentando para que os problemas apontados sejam o mais específico possível, e com a ordem de prioridade no atendimento informada pela comunidade. 

· Registrando cada reunião em livro de Ata específico para a finalidade, e registro das presenças em livro de assinaturas próprio, com termo de abertura informando a finalidade (Exemplo: “... Para fins de levantamento de necessidades e problemas dos bairros do município de Várzea Grande, visando ao atendimento via orçamento público”.) e apanhando assinatura de representantes no formulário do levantamento efetuado.
· Entregando fotocópia dos levantamentos com protocolo de recebimento da via original, aos representantes das comunidades.

PRAZO:
Até 90 dias antes do prazo de apresentação da LDO e do PPA, conforme o caso.

2º PASSO: 


Definir as metas de 4 anos, no caso de elaboração do PPA, e/ou as metas do exercício seguinte, para a LDO e ordem de prioridade para redução das desigualdades regionais.
COMO:


· Digitando as informações dos anexos preenchidos manualmente, no Anexo C em meio eletrônico;

· Definindo critério de identificação do grau de vulnerabilidade social dos bairros e comunidades, urbanos e rurais;

· Transcrevendo todos os bairros e necessidades, por ordem de vulnerabilidade social, no Anexo G;

· Transcrevendo as necessidades e problemas, por ordem de prioridade, do Anexo C para o Anexo A e Anexo G.
· Apresentando ao prefeito os Anexos A e G para que ele defina: 1) as prioridades para fins de redução das desigualdades regionais através da gradação de cores do Anexo G, contendo necessidades e problemas dos bairros; 2) as metas de atendimento das necessidades e problemas levantados junto às comunidades, ou seja, em quanto as demandas sociais serão atendidas no plano de governo (PPA - 4 anos) e no exercício seguinte (LDO), coerentes com as prioridades de governo demarcadas no Anexo G; 
· Transcrevendo as metas de atendimento para outro Anexo G, que demonstrará a mesma caracterização de prioridades definida pelo prefeito, através da gradação de cores orientada no formulário.

PRAZO:
Até 80 dias antes do prazo de apresentação da LDO e do PPA, conforme o caso.

3º PASSO: 


a) Elaborar planos de ação ou projetos para as metas de melhoria, com respectiva orçamentação.
COMO:


· Identificando o órgão ou área de governo responsável pelo cumprimento de cada meta de melhoria determinada pelo prefeito, no campo próprio do Anexo A.

· Encaminhando todas as metas de melhoria aos respectivos órgãos / áreas de responsabilidade, com instruções para que elaborem os planos de ação ou projetos necessários para o alcance das mesmas, com a respectiva orçamentação dos meios necessários para o cumprimento dos planos e projetos.
· Acompanhando, orientando, recebendo e conferindo os planos ou projetos e respectivos orçamentos das áreas responsáveis por cada meta de melhoria, visando ao atendimento das necessidades e problemas dos bairros e comunidades, urbanas e rurais, na ordem de prioridade definida pelas mesmas.
· Transcrevendo o valor orçado de cada meta no campo próprio, do Anexo A, e informando a respectiva fonte de recursos.

b) Elaborar procedimentos operacionais padrão para as metas de manutenção, com respectiva orçamentação.
COMO:


· Identificando o órgão ou área de governo responsável pelo cumprimento de cada meta de melhoria determinada pelo prefeito, no campo próprio do Anexo A.

· Encaminhando todas as metas de manutenção aos respectivos órgãos / áreas de responsabilidade, com instruções para que elaborem os procedimentos necessários para o atendimento das metas, caso não os tenham, e façam a respectiva orçamentação dos meios necessários para o cumprimento dos procedimentos de rotina.

· Acompanhando, orientando, recebendo, conferindo e incluindo os procedimentos no Manual de Procedimentos Operacionais Padrão – POPs.

· Transcrevendo o valor orçado de cada meta no campo próprio do Anexo A, e informando a respectiva fonte de recursos.
PRAZO:

Até 30 dias antes do prazo de apresentação da LDO e do PPA, conforme o caso.

4º PASSO: 


Consolidar o valor do orçamento anual.
COMO:


· Confrontando o valor total das aplicações com recursos próprios com a previsão de receita, elaborada de acordo com a técnica e a lei, não incorrendo em superestimação ou subavaliação das receitas previstas, evitando comprometer o planejamento orçamentário.

· Idem, outras fontes de recursos.

· Indicando o valor excessivo no planejamento orçamentário, se for o caso, apontando no Anexo G os cortes que o limite orçamentário determinar, readequando as metas, se for necessário.
· Refazendo o Anexo A, mantendo todas as necessidades e problemas identificados diretamente com os moradores dos bairros e comunidades, urbanas e rurais e as respectivas metas do PPA (4 anos), mas mantendo apenas as metas do exercício seguinte (LDO) contempladas no planejamento orçamentário.

PRAZO:

Até 30 dias antes do prazo de apresentação da LDO e do PPA, conforme o caso.

5º PASSO: 


Apresentar as metas do PPA e LDO do exercício seguinte à população, em audiência pública, para re-ratificação da sociedade.
COMO:


· Elaborando cronograma de reuniões para apresentação do Anexo A preenchido com as metas ajustadas e demais informações.

· Divulgando amplamente a reunião, nos meios escolhidos pela comunidade.

· Apresentando o Anexo A contendo as metas ajustadas, responsáveis, custo previsto, fontes de recursos e área responsável, de acordo com o limite orçamentário existente e observando rigorosamente a ordem de prioridade definida pela população, salvo alteração justificada tecnicamente, em reunião cujas decisões da comunidade serão registradas em Ata e as presenças, em livro próprio,

PRAZO:

Até 10 dias antes do prazo de apresentação da LDO e do PPA, conforme o caso.

6º PASSO: 


Adequar as metas de resultado de acordo com as definições das comunidades e orçamento consolidado.
COMO:


· Mantendo o registro do Anexo A proposto originalmente, devidamente identificado, e elaborando via de ajuste com as decisões tomadas pelas comunidades.

· Adequando planos, procedimentos e respectivos orçamentos, de acordo com as retificações definidas pela sociedade.

· Adequando valores consolidados e respectivas fontes de recursos onde couber.

PRAZO:

Até 1 dia antes do prazo de apresentação da LDO, PPA e LOA, conforme o caso.

7º PASSO: 


Encaminhar propostas orçamentárias à Câmara Municipal.
COMO:


· Elaborando breve relato do processo de elaboração das peças orçamentárias;
· Entregando documentos orçamentários na forma regimental, acompanhados dos anexos A, C, B, F e G preenchidos, no prazo legal.

PRAZO:

No vencimento do prazo de apresentação da LDO, PPA e LOA, conforme o caso.

7º PASSO: 


Realizar audiências públicas quadrimestrais de acompanhamento da execução orçamentária.
COMO:


· Elaborando o Anexo D, de acompanhamento da realização da receita pública.

· Elaborando o Anexo E, de acompanhamento das metas de resultado dos bens e serviços públicos.

· Apresentando, esclarecendo e dando as informações adicionais requisitadas pela Câmara de Vereadores e sociedade em geral em relação à execução da receita e da despesa, especialmente as relativas às suplementações orçamentárias, suas conseqüências para as metas planejadas no PPA e LDO, e sobre excesso ou falta de arrecadação e suas conseqüências e providências, em audiências públicas amplamente divulgadas às comunidades urbanas e rurais do município,  às entidades da sociedade civil organizada, instituições dos demais poderes e à imprensa em geral..

PRAZO:

Nos prazos previstos pela LRF- Lei de Responsabilidade Fiscal.

8º PASSO: 


Avaliar os resultados do exercício.
COMO:


· Medindo o atendimento das metas de resultado definidas no Anexo A, e incluindo essa informação no campo próprio do mesmo formulário. 

· Atualizando as informações dos indicadores constantes do Anexo F.

· Transcrevendo os resultados informado no Anexo A para o Anexo G, específico.

PRAZO:

Até 30 dias após o encerramento do exercício.

9º PASSO: 


Realizar pesquisa de satisfação do cliente-cidadão. 
COMO:


· Verificando o grau de satisfação dos moradores com o atendimento de suas necessidades e problemas em pesquisa periódica.

· .Verificando o grau de satisfação, críticas e sugestões dos clientes-cidadãos, em cada unidade prestadora de serviços públicos, permanentemente.
PRAZO:

Até 60 dias do encerramento do exerício.

10º PASSO: 


Realizar audiências públicas de prestação de contas governamental.
COMO:


· Apresentando, esclarecendo e dando as informações adicionais requisitadas pela Câmara de Vereadores e sociedade em geral em relação aos resultados regionalizados e às pesquisas de satisfação do cliente-cidadão, através do Anexo A, Anexo G e Anexo F.

PRAZO:

· Antes do início das audiências de levantamento das necessidades e problemas do próximo exercício, ou;

· Nas próprias audiências de levantamento das necessidades e problemas do próximo exercício. 
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